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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA VIDA – DCV I 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
 

Documentos Externos Comprobatórios de Proficiência em Línguas Estrangeiras 
aceitos pelo PPGFARMA/UNEB 

 

Consideram-se documentos comprobatórios de proficiência instrumental em língua 
estrangeira: 
 
- Declaração de aprovação em exame de proficiência emitida por órgãos responsáveis pelo 
ensino de língua estrangeira em Universidades Públicas, reconhecidas pelo Ministério da 
educação (MEC), realizado em até 02 (dois) anos, da data da declaração (nota mínima 5,0); 
 
- Declaração de aprovação em exame de proficiência em língua estrangeira, em Programa de 
Pós-Graduação (aprovados – e, em funcionamento – pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior), de Universidades Públicas brasileiras, reconhecidas pelo 
Ministério da educação (MEC), realizado em até 02 (dois) anos, da data da declaração (nota 
mínima 5,0); 
 
- Aprovação em exames de proficiência em língua estrangeira emitidos por órgãos 
reconhecidos internacionalmente, tais como: Test of English, as a Foreign Language – TOEFL 
ITP (Institutional Testing Program) obtendo-se, no mínimo, 400 (quatrocentos) pontos; 
certificado Cambridge, obtendo-se aprovação mínima no nível First Certificate of English Test; 
IELTS, nota 5,5; Michigan ECCE (Examination for the Certificate of Competency in English); ou 
superiores, como Michigan ECPE; Diplome d’Etudes em Langue Française (DELF) obtendo-se, 
no mínimo, o nível B1; TEF ( est d    aluation de Français), nível Independente ou Médio; DFP 
(Diplôme de Français Professionnel), nível B1; TCF, nível B1 (nota 3/6) ou superiores como 
DALF, DAEFLE e NANCY; Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira (DELE) e outros a 
serem analisados pela Coordenação do Programa. 
 
- Diploma e Histórico de Licenciatura em Letras, nas línguas indicadas pelo Programa 
(Espanhol, Inglês, Italiano, Francês e Alemão); 
 
- Exercício profissional, de pelo menos um ano, como professor de língua estrangeira em 
cursos livres reconhecidos, tais como: Associação Cultural Brasil Estados Unidos, Aliança 
Francesa e Instituto Cervantes. 
 
- Outros comprovantes serão analisados pela Comissão. 
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